
THIAGO NEVES
Vereador

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29300-170

Contato: +55 28 3526-5628
e-mail: vereadorthiagoneves@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparênciawww.transparencia.cachoeirodeitapemir
im.es.leg.br/

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

O Vereador, infra-assinado, eleito pela legenda PSB, no uso de suas

atribuições legais, REQUER INFORMAÇÃO, na forma do artigo 139, parágrafo 3,

inciso X, do Regimento Interno desta Casa, bem como com fundamento nos artigos 5º,

inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, e artigo 31 da Lei nº 8.429/1992 (Lei de

Improbidade Administrativa), vem, com o devido respeito e amparo na Constituição

Federal e legislações aplicáveis, requerer, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, o Sr. VILSON CARLOS GOMES COELHO, o

fornecimento de informações acerca do abastecimento de medicamentos, insumos e

equipamentos médicos nas Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) do município.

CONSIDERANDO:

 As reclamações e denúncias recebidas acerca da suposta falta de

medicamentos, insumos e equipamentos necessários ao adequado

funcionamento das unidades de saúde;

 Os relatos apresentados por usuários do sistema público de saúde, bem como

por profissionais que atuam nas unidades;

 A necessidade de garantir transparência administrativa, eficiência na gestão

pública e continuidade dos serviços essenciais de saúde prestados à população;

DOS PEDIDOS:

1. Seja encaminhado relatório completo extraído do sistema E&L, contendo a

posição de estoque da Farmácia Municipal e do Almoxarifado Central na data de
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08 de maio de 2026, incluindo medicamentos, insumos e materiais médico-

hospitalares;

2. Seja informado quais medicamentos, insumos ou materiais encontravam-se com

saldo zerado na referida data;

3. Seja informado quais medicamentos e materiais possuíam saldo positivo em

estoque, mas não estavam disponíveis nas unidades de pronto atendimento do

município;

4. Seja informado se houve falha logística, operacional, contratual ou administrativa

que tenha comprometido o abastecimento regular das unidades de saúde;

5. Seja encaminhada relação dos equipamentos médicos atualmente inoperantes,

danificados ou sem condições de uso nas UPAs e demais unidades de urgência,

especificando:

1. a) o tipo de equipamento;

2. b) a unidade em que se encontra;

3. c) há quanto tempo permanece sem funcionamento;

4. d) se existe previsão de manutenção, substituição ou aquisição.

6. Seja informado se a Secretaria Municipal de Saúde possui contratos vigentes

para fornecimento de medicamentos, insumos e manutenção de equipamentos

médicos, encaminhando:

1. a) nome das empresas contratadas;

2. b) objeto contratual;

3. c) vigência dos contratos.

7. Sejam esclarecidas quais medidas emergenciais estão sendo adotadas para

regularização do abastecimento e da estrutura das unidades de pronto

atendimento;

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



THIAGO NEVES
Vereador

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29300-170

Contato: +55 28 3526-5628
e-mail: vereadorthiagoneves@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparênciawww.transparencia.cachoeirodeitapemir
im.es.leg.br/

8. Seja encaminhada previsão para normalização integral do fornecimento de

medicamentos, insumos e funcionamento dos equipamentos médicos nas

unidades municipais de saúde.

Justificativa

O presente requerimento tem por finalidade obter esclarecimentos

acerca da atual situação do abastecimento de medicamentos, insumos e equipamentos

médicos nas unidades de saúde do município, especialmente diante das informações

recebidas por este Vereador. A saúde pública constitui serviço essencial e direito

fundamental da população, sendo indispensável que as unidades municipais estejam

devidamente abastecidas e estruturadas para garantir atendimento digno, eficiente e

contínuo aos usuários do sistema público de saúde.

Os relatos acerca da ausência de medicamentos, bem como da

insuficiência ou inoperância de equipamentos médicos, geram preocupação quanto à

qualidade da assistência prestada e aos impactos diretos no atendimento da população

cachoeirense. Nesse contexto, cabe ao Poder Legislativo exercer sua função

fiscalizatória, buscando informações que permitam acompanhar a gestão dos recursos

públicos, verificar eventuais falhas administrativas e contribuir para a adoção de

medidas que assegurem a adequada prestação dos serviços de saúde no município.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 12 de maio de 2026.

THIAGO NEVES

Vereador – (PSB)
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